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S3­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10480.915728/2009­82 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3802­001.733  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  24 de abril de 2013 

Matéria  CIDE­COMPENSAÇÃO 

Recorrente  TIM NORDESTE S.A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  DE  INTERVENÇÃO  NO DOMÍNIO ECONÔMICO  ­ 
CIDE 
Período de apuração: 01/06/2006 a 30/06/2006 

PRELIMINAR.  NULIDADE.  DESPACHO  DECISÓRIO.  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA  AMPLA 
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. REJEIÇÃO. 

Não  há  que  se  falar  em  ausência  de  fundamentação  quando  o  despacho 
decisório,  embora  contrário  ao  que  foi  pleiteado  pelo  interessado,  contém 
indicação  sumária  dos  dispositivos  legais  pertinentes  e  dos  fatos  que 
ensejaram a não­homologação. Tampouco houve violação aos princípios da 
ampla  defesa  e  do  contraditório,  porquanto  o  Requerente,  ciente  do  ato 
proferido  pela  Administração  Fazendária,  teve  assegurado  o  direito  de 
apresentação de manifestação de  inconformidade e de recurso voluntário na 
forma do Decreto nº 70.235/1972. 

DILIGÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DO LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO. INDEFERIMENTO. 

No processo administrativo fiscal, vigora o princípio da persuasão racional ou 
do livre convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos arts. 18 e 29 
do  Decreto  nº  70.235/1972,  a  liberdade  para  formar  a  sua  convicção, 
deferindo  as  diligências  que  entender  necessárias  ou  indeferi­las,  quando 
prescindíveis ou impraticáveis. Pedido de diligência negado. 

PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  DESPACHO  DECISÓRIO. 
PROVA DO CRÉDITO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.  

A prova do  crédito  tributário  indébito, quando destinada a contrapor  razões 
posteriormente  trazidas  aos  autos,  pode  ser  apresentada  após  a  decisão  da 
DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, 
“c”,  do  Decreto  nº  70.235/1972.  Se  a  prova  é  insuficiente,  inviável  a 
homologação da compensação. O contribuinte deve  instruir o pedido com a 
prova da liquidez e da certeza do direito creditório. 
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  10480.915728/2009-82  3802-001.733 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 24/04/2013 CIDE-COMPENSAÇÃO TIM NORDESTE S.A. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Solon Sehn  2.0.1 38020017332013CARF3802ACC  Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
 Período de apuração: 01/06/2006 a 30/06/2006
 PRELIMINAR. NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. REJEIÇÃO.
 Não há que se falar em ausência de fundamentação quando o despacho decisório, embora contrário ao que foi pleiteado pelo interessado, contém indicação sumária dos dispositivos legais pertinentes e dos fatos que ensejaram a não-homologação. Tampouco houve violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto o Requerente, ciente do ato proferido pela Administração Fazendária, teve assegurado o direito de apresentação de manifestação de inconformidade e de recurso voluntário na forma do Decreto nº 70.235/1972.
 DILIGÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. INDEFERIMENTO.
 No processo administrativo fiscal, vigora o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, a liberdade para formar a sua convicção, deferindo as diligências que entender necessárias ou indeferi-las, quando prescindíveis ou impraticáveis. Pedido de diligência negado.
 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. PROVA DO CRÉDITO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. 
 A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Se a prova é insuficiente, inviável a homologação da compensação. O contribuinte deve instruir o pedido com a prova da liquidez e da certeza do direito creditório.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 REGIS XAVIER HOLANDA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda (Presidente), Mara Cristina Sifuentes, Bruno Mauricio Macedo Curi, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Paulo Sergio Celani e Solon Sehn.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife/PE, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, com base nos fundamentos resumidos na ementa seguinte (fls. 77):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE
Período de apuração: 01/06/2006 a 30/06/2006
PRELIMINAR DE NULIDADE.
Não se cogita da nulidade do despacho decisório quando presentes todos os requisitos formais previstos na legislação processual fiscal.
ESPONTANEIDADE
O primeiro ato por escrito de servidor competente, cientificando o sujeito passivo da obrigação tributária, implica a perda da espontaneidade para retificar as declarações apresentadas.
RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO
A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
A compensação, nos termos em que está definida em lei (art. 170 do CTN), como em qualquer outra compensação dessa natureza, só poderá ser homologada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pu´blica, vencidos ou vincendos estejam revestidos dos atributos de liquidez e certeza.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIAS. DILIGÊNCIAS.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
O interessado apresentou o PER/Dcomp (Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), sem retificar a Dctf (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais). Tal fato fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
O direito creditório, por sua vez, decorre de suposto pagamento indevido de contribuição de intervenção no domínio econômico incidente sobre �royalties� pela cessão de direitos de uso de programa de computador, bem como pela contraprestação de serviços técnicos e administrativos.
A Dctf foi retificada somente após o despacho decisório, o que, de acordo com o acórdão recorrido, seria vedado pelo art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235/1972 e pelo art. 147, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), devido à perda da espontaneidade. A decisão também foi assentada na falta de apresentação de prova do direito creditório.
A Recorrente, nas razões de fls. 86 e ss., sustenta preliminarmente a nulidade do despacho decisório, por ausência de fundamentação e violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório. No mérito, alega violação aos princípios da estrita legalidade, da verdade material, da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto a não homologação teria resultado de mero equívoco nas Dctfs originais apresentadas e da incapacidade do sistema da Receita Federal em fazer o �cruzamento� das informações destas com o PER/Dcomp, o que, por sua vez, poderia ter sido constatado mediante conversão do julgamento em diligência. Aduz que a Dctf retificadora e os demais documentos apresentados afastam qualquer dúvida acerca da liquidez do direito creditório. Requer, assim, a anulação do despacho decisório e, sucessivamente, a conversão do feito em diligência e a confirmação da compensação declarada.
É o Relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
A interessada teve ciência da decisão no dia 02/09/2011 (fls. 85), interpondo recurso tempestivo em 03/10/2011 (fls. 86). Assim, presentes os demais requisitos de admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido.
I.-DA PRELIMINAR DE NULIDADE:
A Recorrente sustenta preliminarmente a nulidade do despacho decisório, por ausência de fundamentação e violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Entende-se, contudo, que a mesma deve ser rejeitada porque, ainda que contrário ao pleiteado pelo Recorrente, o despacho decisório foi devidamente fundamentado, com indicação dos dispositivos legais pertinentes e dos fatos que ensejaram a não-homologação. Tampouco houve violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto o interessado, ciente do ato proferido pela Administração Fazendária, teve assegurado o direito de apresentação de manifestação de inconformidade e de recurso voluntário na forma do Decreto nº 70.235/1972.
II.-DO MÉRITO:
Inicialmente, cumpre destacar que, no processo administrativo fiscal, vigora o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, a liberdade para formar a sua convicção, deferindo as diligências que entender necessárias ou indeferindo-as, quando prescindíveis ou impraticáveis:
�Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)�
�Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.�
No presente caso, por sua vez, é prescindível a realização da diligência, porquanto o feito pode ser decidido à luz das regras de distribuição do ônus da prova.
Com efeito, nota-se que o PER/Dcomp, consoante destacado, foi transmitido sem a retificação da Dctf, o que, por sua vez, fez com que o pagamento continuasse atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação.
Em casos dessa natureza, diversamente do que entendeu a decisão recorrida, a Turma tem reconhecido o direito à compensação, desde que o contribuinte comprove a existência do crédito compensado.
Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes acórdãos:
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução Normativa SRF nº. 583/2005, vigente à época da transmissão das DCTF�s retificadoras). A retificação, porém, não produz efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa.
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão nº 3802-01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. APRESENTAÇÃO DA PROVA DO CRÉDITO APÓS DECISÃO DA DRJ. HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 16, § 4º, �C�, DO DECRETO Nº 70.235/1972. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
A prova do crédito tributário indébito, quando destinada a contrapor razões posteriormente trazidas aos autos, pode ser apresentada após a decisão da DRJ, por força do princípio da verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf.
Recurso Voluntário Provido
Direito Creditório Reconhecido.�(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012. No mesmo sentido, cf.: Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802-01.125. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 28/07/2012; 
�PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova contábil da existência do crédito compensado. A simples retificação após o despacho decisório não autoriza a homologação da compensação do crédito tributário. 
Recurso Voluntário Negado.
Direito Creditório Não Reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012).
�COMPENSAÇÃO. REQUISITOS FORMAIS. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA DCTF. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO PELO CONTRIBUINTE APÓS DECORRIDOS CINCO ANOS DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO. EXCEPCIONALIDADE DE ACEITAÇÃO PELO CARF.
A retificação de DCTF constitui requisito formal do contribuinte, ao efetuar pedido de compensação com base em créditos decorrentes de retificação de documentos de cunho declaratório (DACON, DIPJ, dentre outros). Assim, a ausência de apresentação da DCTF retificadora é causa para negação do crédito pleiteado. Todavia, excepcionalmente se permite a compensação caso o contribuinte demonstre que a retificação só foi apontada como não efetuada após o decurso dos cinco anos contados da extinção do crédito, sendo certo que a negativa importaria em situação excepcional de restrição formal à verdade material, contrassenso à própria finalidade do processo administrativo tributário.
Recurso voluntário provido.
Direito creditório reconhecido.� (Carf. S3-TE02. Acórdão nº 3802-001.642. Rel. Conselheiro Bruno Macedo Curi. S. 28/02/2013)
O Recorrente, entretanto, instruiu a manifestação de inconformidade apenas com a Dctf retificadora, desacompanhada de qualquer outra prova da liquidez e da certeza do direito creditório, mesmo após a decisão contrária da DRJ.
Vota-se, assim, pelo conhecimento do recurso, rejeição das preliminares e, no mérito, pelo seu integral desprovimento.
(assinado digitalmente)
Solon Sehn - Relator
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Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

REGIS XAVIER HOLANDA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

SOLON SEHN ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda 
(Presidente),  Mara  Cristina  Sifuentes,  Bruno  Mauricio  Macedo  Curi,  Cláudio  Augusto 
Gonçalves Pereira, Paulo Sergio Celani e Solon Sehn. 

 

Relatório 

Trata­se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 2ª Turma da 
Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  em  Recife/PE,  que  julgou  improcedente  a 
manifestação  de  inconformidade  apresentada  pelo  Recorrente,  com  base  nos  fundamentos 
resumidos na ementa seguinte (fls. 77): 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  DE  INTERVENÇÃO  NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO ­ CIDE 

Período de apuração: 01/06/2006 a 30/06/2006 

PRELIMINAR DE NULIDADE. 

Não  se  cogita  da  nulidade  do  despacho  decisório  quando 
presentes  todos  os  requisitos  formais  previstos  na  legislação 
processual fiscal. 

ESPONTANEIDADE 

O  primeiro  ato  por  escrito  de  servidor  competente, 
cientificando o sujeito passivo da obrigação tributária, implica 
a  perda  da  espontaneidade  para  retificar  as  declarações 
apresentadas. 

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO 

A  retificação  da  declaração  por  iniciativa  do  próprio 
declarante,  quando  vise  a  reduzir  ou  a  excluir  tributo,  só  é 
admissível mediante  comprovação do erro  em que  se  funde,  e 
antes de notificado o lançamento. 
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

A  compensação,  nos  termos  em  que  está  definida  em  lei  (art. 
170  do  CTN),  como  em  qualquer  outra  compensação  dessa 
natureza,  só  poderá  ser  homologada  se  os  créditos  do 
contribuinte  em  relação  à  Fazenda  Pública,  vencidos  ou 
vincendos  estejam  revestidos  dos  atributos  de  liquidez  e 
certeza. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  PERÍCIAS. 
DILIGÊNCIAS. 

A autoridade  julgadora de primeira  instância determinará, de 
ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a  realização  de 
diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las  necessárias, 
indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

O  interessado  apresentou  o  PER/Dcomp  (Pedido Eletrônico  de Restituição, 
Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação), sem retificar a Dctf (Declaração 
de Débitos  e Créditos  Tributários  Federais).  Tal  fato  fez  com  que  o  pagamento  continuasse 
atrelado à quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação. 

O direito creditório, por sua vez, decorre de suposto pagamento indevido de 
contribuição de intervenção no domínio econômico incidente sobre “royalties” pela cessão de 
direitos  de  uso  de  programa  de  computador,  bem  como  pela  contraprestação  de  serviços 
técnicos e administrativos. 

A Dctf  foi  retificada  somente  após  o  despacho  decisório,  o  que,  de  acordo 
com o acórdão recorrido, seria vedado pelo art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235/1972 e pelo art. 
147, § 1º, do Código Tributário Nacional (CTN), devido à perda da espontaneidade. A decisão 
também foi assentada na falta de apresentação de prova do direito creditório. 

A Recorrente, nas razões de fls. 86 e ss., sustenta preliminarmente a nulidade 
do  despacho  decisório,  por  ausência  de  fundamentação  e  violação  aos  princípios  da  ampla 
defesa  e  do  contraditório. No mérito,  alega  violação  aos  princípios  da  estrita  legalidade,  da 
verdade material, da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto a não homologação teria 
resultado de mero equívoco nas Dctfs originais apresentadas e da incapacidade do sistema da 
Receita Federal em  fazer o “cruzamento” das  informações destas com o PER/Dcomp, o que, 
por  sua  vez,  poderia  ter  sido  constatado  mediante  conversão  do  julgamento  em  diligência. 
Aduz que a Dctf  retificadora e os demais documentos apresentados afastam qualquer dúvida 
acerca  da  liquidez  do  direito  creditório. Requer,  assim,  a  anulação  do  despacho  decisório  e, 
sucessivamente, a conversão do feito em diligência e a confirmação da compensação declarada. 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Solon Sehn 
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A interessada teve ciência da decisão no dia 02/09/2011 (fls. 85), interpondo 
recurso  tempestivo  em  03/10/2011  (fls.  86).  Assim,  presentes  os  demais  requisitos  de 
admissibilidade do Decreto no 70.235/1972, o recurso pode ser conhecido. 

I.­  DA PRELIMINAR DE NULIDADE: 

A Recorrente sustenta preliminarmente a nulidade do despacho decisório, por 
ausência  de  fundamentação  e  violação  aos  princípios  da  ampla  defesa  e  do  contraditório. 
Entende­se, contudo, que a mesma deve ser rejeitada porque, ainda que contrário ao pleiteado 
pelo  Recorrente,  o  despacho  decisório  foi  devidamente  fundamentado,  com  indicação  dos 
dispositivos legais pertinentes e dos fatos que ensejaram a não­homologação. Tampouco houve 
violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, porquanto o interessado, ciente do 
ato  proferido  pela  Administração  Fazendária,  teve  assegurado  o  direito  de  apresentação  de 
manifestação de inconformidade e de recurso voluntário na forma do Decreto nº 70.235/1972. 

II.­  DO MÉRITO: 

Inicialmente, cumpre destacar que, no processo administrativo fiscal, vigora 
o  princípio  da  persuasão  racional  ou  do  livre  convencimento  motivado,  o  que  garante  ao 
julgador, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, a liberdade para formar a sua 
convicção,  deferindo  as  diligências  que  entender  necessárias  ou  indeferindo­as,  quando 
prescindíveis ou impraticáveis: 

“Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)” 

“Art.  29.  Na  apreciação  da  prova,  a  autoridade  julgadora 
formará  livremente  sua  convicção,  podendo  determinar  as 
diligências que entender necessárias.” 

No  presente  caso,  por  sua  vez,  é  prescindível  a  realização  da  diligência, 
porquanto o feito pode ser decidido à luz das regras de distribuição do ônus da prova. 

Com efeito, nota­se que o PER/Dcomp, consoante destacado, foi transmitido 
sem a retificação da Dctf, o que, por sua vez, fez com que o pagamento continuasse atrelado à 
quitação do débito originário, inviabilizando a homologação da compensação. 

Em casos dessa natureza, diversamente do que entendeu a decisão recorrida, 
a  Turma  tem  reconhecido  o  direito  à  compensação,  desde  que  o  contribuinte  comprove  a 
existência do crédito compensado. 

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes acórdãos: 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  A 
INSCRIÇÃO  DO  DÉBITO  EM  DÍVIDA  ATIVA  DA  UNIÃO. 
PRINCÍPIO  DA  VERDADE  MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE 
PROVA  DO  DIREITO  CREDITÓRIO.  COMPENSAÇÃO  NÃO 
HOMOLOGADA. 

O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, 
tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova 
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da existência do crédito compensado (art. 12, § 3o, da Instrução 
Normativa  SRF  nº.  583/2005,  vigente  à  época  da  transmissão 
das  DCTF’s  retificadoras).  A  retificação,  porém,  não  produz 
efeitos quando o débito já foi enviado à Procuradoria­Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa. 

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido. (Carf. 3ª S. 2ª T.E.Acórdão 
nº 3802­01.078. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012). 

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  PROLAÇÃO  DO 
DESPACHO  DECISÓRIO.  APRESENTAÇÃO  DA  PROVA  DO 
CRÉDITO  APÓS  DECISÃO  DA  DRJ.  HIPÓTESE  PREVISTA 
NO  ART.  16,  §  4º,  “C”,  DO  DECRETO  Nº  70.235/1972. 
PRINCÍPIO  DA  VERDADE  MATERIAL.  COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

A  prova  do  crédito  tributário  indébito,  quando  destinada  a 
contrapor  razões  posteriormente  trazidas  aos  autos,  pode  ser 
apresentada após a decisão da DRJ, por  força do princípio da 
verdade material e do disposto no art. 16, § 4º, “c”, do Decreto 
nº 70.235/1972. Havendo prova do crédito, a compensação deve 
ser homologada, a despeito da retificação a posteriori da Dctf. 

Recurso Voluntário Provido 

Direito Creditório Reconhecido.”(Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 
3802­01.005. Rel. Solon Sehn. S. 22/05/2012. No mesmo sentido, 
cf.: Carf. 3ª S. 2ª T.E. Acórdão nº 3802­01.125. Rel. Conselheiro 
Solon Sehn. S. 28/07/2012;  

“PER/DCOMP.  RETIFICAÇÃO  DA  DCTF  APÓS  O 
DESPACHO  DECISÓRIO.  PRINCÍPIO  DA  VERDADE 
MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  DIREITO 
CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, 
tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova 
contábil  da  existência  do  crédito  compensado.  A  simples 
retificação  após  o  despacho  decisório  não  autoriza  a 
homologação da compensação do crédito tributário.  

Recurso Voluntário Negado. 

Direito Creditório Não Reconhecido.” (Carf. S3­TE02. Acórdão 
nº 3802­01.112. Rel. Conselheiro Solon Sehn. S. 27/07/2012). 

“COMPENSAÇÃO.  REQUISITOS  FORMAIS.  AUSÊNCIA  DE 
RETIFICAÇÃO  DA  DCTF.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
RETIFICAÇÃO  PELO  CONTRIBUINTE  APÓS  DECORRIDOS 
CINCO  ANOS  DA  EXTINÇÃO  DO  CRÉDITO. 
EXCEPCIONALIDADE DE ACEITAÇÃO PELO CARF. 

A retificação de DCTF constitui requisito formal do contribuinte, 
ao  efetuar  pedido  de  compensação  com  base  em  créditos 
decorrentes de retificação de documentos de cunho declaratório 

Fl. 129DF  CARF MF

Impresso em 17/09/2013 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 01/07/2013 por SOLON SEHN, Assinado digitalmente em 01/07/2013 por SOLON
 SEHN, Assinado digitalmente em 17/09/2013 por REGIS XAVIER HOLANDA



 

  6

(DACON,  DIPJ,  dentre  outros).  Assim,  a  ausência  de 
apresentação  da  DCTF  retificadora  é  causa  para  negação  do 
crédito  pleiteado.  Todavia,  excepcionalmente  se  permite  a 
compensação caso o contribuinte demonstre que a retificação só 
foi apontada como não efetuada após o decurso dos cinco anos 
contados  da  extinção  do  crédito,  sendo  certo  que  a  negativa 
importaria  em  situação  excepcional  de  restrição  formal  à 
verdade material, contrassenso à própria finalidade do processo 
administrativo tributário. 

Recurso voluntário provido. 

Direito  creditório  reconhecido.”  (Carf.  S3­TE02.  Acórdão  nº 
3802­001.642.  Rel.  Conselheiro  Bruno  Macedo  Curi.  S. 
28/02/2013) 

O Recorrente,  entretanto,  instruiu a manifestação de  inconformidade apenas 
com a Dctf retificadora, desacompanhada de qualquer outra prova da liquidez e da certeza do 
direito creditório, mesmo após a decisão contrária da DRJ. 

Vota­se, assim, pelo conhecimento do recurso, rejeição das preliminares e, no 
mérito, pelo seu integral desprovimento. 

(assinado digitalmente) 

Solon Sehn ­ Relator 
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